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SUPERINTENDÊNCIA

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA PÓS-GRADUAÇÃO

Portaria-SEI n° 369, de 08 de agosto de 2025.

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas atri-

buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, publi-

cada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Publicar o resultado preliminar da 2ª fase do processo de seleção para concessão de

licença para participação em pós-graduação stricto sensu, destinado aos empregados da Ebserh

lotados no Complexo Hospitalar da UFC, conforme disposto no Edital SEI nº 9/2025/SUP/CH-

UFC-EBSERH, publicado no Boletim de Serviço nº 644, de 7 de julho de 2025:

CPF SITUAÇÃO
***528.144-** Aprovado(a) na 2ª fase
***033.463-** Aprovado(a) na 2ª fase
***834.493-** Aprovado(a) na 2ª fase

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Dê-se ciência

Publique-se.

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza

– CE, 08 de agosto de 2025.

JOSENILIA MARIA ALVES GOMES


